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Circular Informativa 
 

N.º 046/CD/100.20.200 

Data: 05/04/2017 

 

Assunto: Esclarecimentos sobre a prescrição e dispensa de dispositivos médicos 

para apoio aos doentes ostomizados ou com incontinência/retenção 

urinária 

Para: Distribuidores por grosso, Fabricantes de dispositivos médicos (ou respetivos 

Representantes legais) e Farmácias. 

Contacto:   Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 

21 798 7373; Fax: 21 111 7552; E-mail: cimi@infarmed.pt; Linha do 

Medicamento: 800 222 444 
 

 

A Portaria n.º 284/2016, de 4 de novembro, com a redação dada pela Portaria n.º 92-F/2017, 

de 3 de março, e a Portaria n.º 92-E/2017, de 3 de março, ambas a vigorarem desde o dia 1 

abril de 2017, estabelecem, respetivamente, o regime de comparticipação para dispositivos 

médicos para apoio aos doentes ostomizados e o regime de comparticipação para dispositivos 

médicos para apoio a doentes com incontinência/retenção urinária.  

Estes diplomas aplicam-se aos beneficiários do Serviço Nacional de Saúde (SNS) e determinam 

a comparticipação do Estado em 100% do preço de venda ao público, mediante prescrição 

eletrónica (ou manual, nas exceções legalmente previstas), pelo software PEM, e dispensa em 

farmácia de oficina. 

É do conhecimento do INFARMED, I.P. a intenção de algumas entidades fornecerem diretamente 

aos doentes os referidos produtos, mediante o estabelecimento de acordos/protocolos/contratos 

com farmácias. 

Por esse motivo, importa esclarecer o seguinte: 

1. Os dispositivos médicos comparticipados para apoio a doentes ostomizados ou com 

incontinência/retenção urinária são obrigatoriamente disponibilizados às farmácias de 

oficina, após notificação do início da sua comercialização, nos termos do artigo 7.º da 

Portaria n.º 284/2016, de 4 de novembro, na sua atual redação; 

2. Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 307/2007, de 30 de 

agosto, na sua atual redação, vigora o princípio da livre escolha, pelo que os utentes têm 

o direito à livre escolha da farmácia. De acordo com o n.º 3 do mesmo preceito legal, 
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“são proibidos os atos ou acordos que violem ou conduzam à violação do princípio da 

livre escolha.” 

3. Assim, os acordos/protocolos/contratos que conflituem com o princípio da livre escolha 

da farmácia incorrem numa infração àquele dispositivo legal cominada como 

contraordenação punível com coima entre € 2 000 e 15 % do volume de negócios do 

responsável ou € 50 000, consoante o que for inferior, nos termos do n.º 3 do artigo 

50.º do mesmo diploma. 

O INFARMED, I.P., no âmbito das suas competências, irá monitorizar todo o processo, de forma 

a identificar qualquer procedimento que se afigure em incumprimento com o regime legal 

estabelecido. 

 

 

O Conselho Diretivo 
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